
* * * *

2&^í^ó^tí^í/-ú- ^^Sé/ite/to-^ W^óiô "

Processo(s) N": m 012/2000 Em: 02 / 02 / 2000

Procedência:

VMBADOEIS

Assunto:

TROJIEPO DE DEGREDO LE&ISUâÇIVG EMENDA
AO REGIMENÇO HESREO DA CÍMáRA MUITICI
PAL DE IfINMES/ES.

"DÁ EOYA REDAÇlAO AO HíeiSO I, DO ARTI
GO 2S DO REGIMENTO INTEREO DA CÂMARA
MDNICIPAD DE LIN HARIS/]^, E DÁ-OU
TRAS TROVIDISNCIAS".

AUTUAÇAO

Aos 02 dias do mês de

ano deMtrrj»TfK0;m;\f5«̂  D

FEVEREIRO do

OIS MIL

autuo, nos Têrmos da Lei, a petição de fis. e mais documentos que se

seguem.

DISTRIBUIÇÃO

PROCURADORIA

EM 02/02/2000

'SUOi^,



R o T o c o L oS.9

CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

Palácio Lesislativo ''Antenor Elias"

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO EMENDA AO
REGIMENTO INTERNO DA CÂMRA MUNICIPAL DE LINHARES

"DA NOVA REDAÇÃO AO INCISO
I, DO ARTIGO 2° DO REGIMENTO

INTERNO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE LINHARES/ES., E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

Art. 1° - O Inciso I do artigo 2° do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Linhares/E. Santo, passa ter a seguinte redação:

Art. 2"

I - Ordinárias, de cinco de janeiro à trinta de junho, e de primeiro
de agosto à vinte de dezembro.

Art. 2° - Esta EMENDA entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Plenário "Joaquim Calmon",
de dois mil.

ao ois o mês de fevereiro do ano
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"DA NOVA REDAÇÃO AO INCISO
I, DO ARTIGO r DO REGIMENTO
INTERNO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE LINHARES/ES., E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

Art. 1° - O Inciso I do artigo 2° do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Linhares/E. Santo, passa ter a seguinte redação:

Art. 2°

I - Ordinárias, de cinco de janeiro à trinta de junho, e de primeiro
de agosto à vinte de dezembro.

Art. 2° - Esta EMENDA entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Plenário "Joaquim Caknon", aos ̂ is dias dp mês de fevereiro do ano
de dois mil.
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